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EMUS - Empresa Municipal de Saúde
EMUS - Empresa Municipal de Saúde

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS nº 017/2026
A  Autarquia  Municipal  EMUS,  por  meio  deste,  vem

convidar  as  empresas  interessadas  a  apresentarem  a
cotação  de  preços  para  Contratação  de  empresa
especializada  no  fornecimento  de  Internet  banda  larga,
com

velocidade de 600Mbps, para atender às necessidades
do Centro Médico "Ana Maria Lúcio Pereira", do Centro de
Atenção Psicossocial (CAPS) e do Centro de Fisioterapia. O
Termo de Referência, com o quantitativo e as condições,
e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o  s i t e :
www.emus.com.br/ l ic i tacoes.

As  propostas  deverão  ser  enviadas  para  o  e-mail:
compras@emus.com.br até o dia 18/06/2026.

Atenciosamente,
EMPRESA MUNICIPAL DE SAÚDE - EMUS

...........................................................................................................
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 001/2026

A Prefeitura  Municipal  de  Mongaguá,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de 

Turismo e da Casa dos Conselhos, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Municipal nº 3.170/2021 de Mongaguá, torna público 

o  presente  Edital  de  Chamamento para  conhecimento  das  entidades, 

profissionais e representantes dos segmentos da iniciativa privada ligados ao 

turismo  no  município  de  Mongaguá,  interessados  em  ocupar  cadeiras  no 

Conselho Municipal de Turismo.

1. DO OBJETO

1.1. O presente edital  tem por  finalidade  dar publicidade e oportunizar  a 
manifestação de interesse de entidades ou profissionais dos segmentos da 

iniciativa privada que desejem compor o COMTUR, como representantes de 

seus respectivos setores.

1.2. O COMTUR é órgão consultivo, deliberativo e de assessoramento da 
política municipal  de turismo,  com a finalidade de propor,  acompanhar e 

fiscalizar as ações voltadas ao desenvolvimento turístico do município.

2. DOS SEGMENTOS COM VAGAS

2.1 Serão eleitos representantes da sociedade civil para compor o COMTUR 

dos seguintes segmentos:

II - Da Iniciativa Privada e Sociedade Civil:
a) Um representante dos Meios de Hospedagem;

b) Um representante dos Restaurantes e Bares Diferenciados;

c) Um representante das Agências de Turismo;

d) Um representante dos Guias de Turismo;

e) Um representante dos Turismólogos;

f) Um representante dos Artesãos;

g) Um representante dos Pescadores;

h) Um representante dos Urbanistas, Arquitetos e Engenheiros;

i) Um representante da ETEC;

j) Um representante da Imprensa e Comunicação;

k) Um representante dos Povos Originários, mediante comprovação de 

atuação;

l) Um representante da ACM – Associação Comercial.

Casa dos Conselhos

Rua Rui Barbosa, 150 – Centro, Mongaguá/SP

Telefone: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Turismo - COMTUR

Conselho Municipal de Turismo - COMTUR
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2.2 Cada segmento poderá indicar:

 01 (um) representante titular

 01 (um) representante suplente

2.3 O mandato dos conselheiros será de 2 anos, podendo ser reconduzidos 

por suas respectivas entidades ou segmentos, conforme disposto na legislação 

municipal.

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

3.1 Poderão se inscrever:

I – Entidades representativas do setor turístico

II – Associações ou organizações da sociedade civil vinculadas ao turismo

III – Profissionais ou empreendedores do setor turístico sediados no município

3.2 Para participar do processo eleitoral será necessário apresentar:

 Documento de identidade (RG ou equivalente)

 Comprovante de residência ou atuação no município

 Documento que comprove vínculo com o segmento representado

 Ficha de inscrição devidamente preenchida

3.3 Os documentos relacionados nos itens acima deverão ser apresentados e 

anexados à Ficha de Inscrição no ato da inscrição, sob pena de indeferimento 

da candidatura em caso de ausência ou irregularidade da documentação 

exigida.

4. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Os interessados deverão:

1. Preencher o formulário de manifestação de interesse, disponibilizado 

pela Secretaria Municipal de Turismo;

2. Indicar representante titular e suplente do segmento;

3. Encaminhar o formulário devidamente preenchido para a Secretaria 
Municipal de Turismo.

5. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

O formulário preenchido deverá ser entregue:

Casa dos Conselhos

Rua Rui Barbosa, 150 – Centro, Mongaguá/SP

Telefone: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br
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Local: Secretaria Municipal de Turismo de Mongaguá

Forma: presencial ou conforme orientações da Secretaria

Prazo: (inserir data limite)

6. DA SELEÇÃO

6.1 Havendo apenas uma inscrição deferida para determinado segmento, o 

representante titular e seu respectivo suplente serão considerados habilitados 

para compor o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR.

6.2 Havendo mais de uma inscrição deferida para o mesmo segmento, será 

realizada reunião pública de escolha dos representantes, convocada pela 

Secretaria Municipal de Turismo e divulgada nos meios oficiais do Município

6.3 A escolha dos representantes será realizada entre os inscritos habilitados 

do respectivo segmento, observadas as disposições deste edital.

6.4 A escolha dos representantes observará os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência e representatividade 

dos segmentos que compõem o COMTUR.

6.5 Em caso de empate na escolha dos representantes, serão adotados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

I – Maior tempo de atuação comprovada no segmento representado no 

Município de Mongaguá;

II – Maior participação comprovada em atividades, projetos, ações ou eventos 

relacionados ao desenvolvimento do turismo municipal;

III – Maior tempo de funcionamento da empresa, entidade, instituição ou 

organização representada, quando aplicável;

IV – Maior tempo de atuação no segmento;

V – Persistindo o empate, será realizado sorteio público durante a reunião, com 

registro em ata.

6.6 Os candidatos deverão apresentar documentação comprobatória dos 

critérios previstos no item anterior, quando solicitados pela Secretaria Municipal 

de Turismo.

6.7 A Secretaria Municipal de Turismo, com apoio da Casa dos Conselhos, será 

responsável pelo recebimento das inscrições, análise da documentação 

apresentada, publicação das inscrições deferidas e indeferidas, apreciação dos 

recursos administrativos e condução da reunião pública de escolha dos 

representantes.

Casa dos Conselhos

Rua Rui Barbosa, 150 – Centro, Mongaguá/SP

Telefone: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br
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6.8 Encerrado o período de inscrições, será publicada a relação preliminar dos 

inscritos habilitados e inabilitados, com indicação dos motivos do eventual 

indeferimento.

6.9 Caberá recurso administrativo contra o indeferimento da inscrição, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis contados da publicação da relação preliminar.

6.10 Os recursos deverão ser protocolados junto à Secretaria Municipal de 

Turismo, que procederá à análise e publicação da decisão final.

6.11 Após a análise dos recursos, será publicada a relação definitiva dos 

candidatos habilitados e, quando necessário, a convocação para a reunião 

pública de escolha dos representantes.

6.12 A reunião pública será conduzida pela Secretaria Municipal de Turismo, 

sendo lavrada ata circunstanciada contendo a identificação dos participantes, 

os atos praticados e o resultado final do processo de escolha.

6.13 O resultado final será homologado pela Secretaria Municipal de Turismo e 

encaminhado ao Prefeito(a) Municipal para nomeação dos membros titulares e 

suplentes do COMTUR dos representantes titulares e suplentes do Conselho 

Municipal de Turismo – COMTUR, nos termos da Lei Municipal nº 3.170/2021.

6.14 A escolha dos representantes não gera qualquer vínculo empregatício ou 

remuneratório com a Administração Pública Municipal, sendo considerada 

atividade de relevante interesse público.

7. DO CRONOGRAMA

AÇÕES DATAS

Publicação do Edital 15/06/2026

Período das inscrições
16/06/2026 a 01/07/2026 (exceto 

finais de semana)

Publicação do deferimento/ 

indeferimento de pedidos de inscrição
02/07/2026

Publicação  do  resultado  final  da 

análise  de recurso(s)  referente(s)  ao 

indeferimento de pedidos de inscrição 

e Convocação para Reunião Pública.

02/07/2026

Posse 08/07/2026

Publicação do resultado das eleições 

e seus eleitos
09/07/2026

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Casa dos Conselhos

Rua Rui Barbosa, 150 – Centro, Mongaguá/SP

Telefone: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br
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8.1 A participação no COMTUR é considerada serviço público relevante e 
não remunerado.

8.2 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal 

de Turismo em conjunto com a Casa dos Conselhos.

8.3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação

Mongaguá, 15 de junho de 2026.

_________________________________________

Presidência do COMTUR
Secretaria Municipal de Turismo

Casa dos Conselhos

Rua Rui Barbosa, 150 – Centro, Mongaguá/SP

Telefone: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br
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ANEXO I - Ficha de Inscrição

Casa dos Conselhos

Rua Rui Barbosa, 150 – Centro, Mongaguá/SP

Telefone: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br
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Pauta da 8ª Reunião Ordinária

O Conselho Municipal do Idoso, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 1.870/2000 e suas alterações, CONVOCA todos os
Conselheiros Titulares, Suplentes e demais colaboradores, para a 8ª Reunião
Ordinária, a ser realizada  presencialmente  na Casa dos Conselhos Rua Rui
Barbosa, 150 - na data de  16 de junho de 2026 às  14h00min em primeira
chamada. 

Você também pode assistir a gravação da reunião no canal do Youtube, no 
seguinte link:

https://www.youtube.com/@casadosconselhosmongagua

Assuntos pautados: 

1. Visitas

2. Reunião do dia 14/07 

3. Assuntos diversos

Casa dos Conselhos
Rua Rui Barbosa, 150 Centro, Mongaguá/SP

- Email: cmi@mongagua.sp.gov.br

Conselho Municipal do Idoso – CMI
Conselho Municipal do Idoso – CMI

https://www.youtube.com/@casadosconselhosmongagua
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